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PORTARIA Nº 0303001/2025 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PARA 
AVALIAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE PRODUTO E MARCA. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de avaliar solicitação de alteração de produto e marca apresentada por empresas 
contratadas, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar a Comissão Avaliadora composta pelos seguintes membros: 
 
I - LUCAS ARON DOS SANTOS GOMES – Matrícula 378 (Presidente) 

II - FRANCISCA LUCIVANIA DE ALMEIDA SILVA – Matrícula 457 (secretária); 
III- WESCLY TIAGO PEREIRA RAMOS - Matrícula 444 (membro). 
 
Art. 2º - A Comissão Avaliadora terá a responsabilidade de analisar a conformidade da alteração solicitada com 
os requisitos estabelecidos no contrato, regulamentos aplicáveis e impactos na execução do objeto contratual. 
 
Art. 3º - A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo no prazo de 5 dias, contados a partir da data da 
primeira reunião, contendo parecer sobre a viabilidade da alteração e eventuais recomendações. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barbalha 
em 3 de março de 2025 

 
 
 

DORIVAN AMARO DOS SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Barbalha 
 


